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1 Resolução CEPE N° 1.583 1 

Aprova a criação do Curso de 
Licenciatura em Ciências da Natureza 
e Matemática e dá outras providências. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a proposta apresentada pelo Conselho Departamental do ICEB; 

considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  Aprovar a criação do Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza e 
Matemática, a ser oferecido pelo Instituto de Ciências Exatas e Biológicas, através de convênios 
específicos. 

Art. 20  Determinar a constituição de um Colegiado Especial, composto pela Diretora 
do ICEB, como Coordenadora, e por representantes de todos os Departamentos envolvidos neste 
Curso, com a finalidade de adaptar o projeto apresentado à legislação vigente. 

Ouro Preto, em 04 de outubro de 1999. 
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